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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU-RJ

LEI NO 2.862, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997
"cria a Mostra de Arte da Pessoa Portadora

de Deficiência e dá outras providências".

Autor:vereador FLAVIO NAKANDAXARE DE OLI
VEIRA

FACO SABER, QUE A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUACU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU
E EU, DE ACORDO COM O ART. 71, DA LEI ORGANICA MU
NICI~L, Clc O ART. 66 -DA CONSTITUIÇAo DA REPOBLI
CA FEDERATIVA DO BRASIL, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica criada a Mostra de Arte de
pessoas portadoras de Deficiência na cidade de No
va Iguaçu.

5 10 - A Mostra de Arte conterá, entre ou 
tros Wstands·, com:

a) Oficina de arte para pessoas portador~,'
de deficiência,

b) Venda de artigos doados,
c) Feira de artesanato (com a produçÃo de

oficina) ,
d) ExposiçÃo e debates sobre a questÃo das

pessoas protadoras de deficiências.
S 20 - A Mostra de Arte serÁ realizada se

mestralmente e se localizarÁ em Áreas centrais da
cidade que contenham senslvel concentraçÃo de pes
soas.

Art. 20 - O Executivo Municipal estabelece
rá normas e coordenarÁ a organizaçÃo da feira, con
vidando as entidades que trabalham na linha auxi 
liar e de representaçÃo das entidades afins para •
atuar na Mostra.

Art. 30 - O Executivo Municipal regulamenta
rã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a par=
tir da data de sua publicação.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data •
de sua publicação, revogadas as disposições em co~
trãrio.

câmara Municipal de Nova Iguaçu, 18 de no
vembro de 1997.

JESUE PEREIRA DE BRITO
Presidente
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